PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTADO DE MATO GROSS
PARANATINGAMI — pSREFEITURA MUNICIPAL DE

PARANATINGA

LEI N° 032/2002 DE 30 DE DEZEMBRO DE

GABINCTC 0O PREFEITO]  INSTITUI NO MUNICIPIO DE
SANCICNADO PARANATINGA MT, A CONTRIBUIGAO
N K\ , PARA CUSTEIO DE  ILUMINAGAO
el SN PUBLICA PREVISTA NO ARTIGO 149-A
DA CONSTITUIGAO FEDERAL E DA

femes ammend e OUTRAS PROVIDENC IAS.

Pedro Dalla Nora, Prefeito Municipal de

Paranatinga, Estado do Mato Grosso, no UsO de suas atribuigdes legais €
considerando o disposto no artigo 149-A da Constituicao Federal em vigor,
Faco Saber que 2 Camara Municipal de

\Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
do no Municipio de Paranatinga nos termos da

Artigo 1°- Fica institui
Artigo 149-A a Contribuicgo para Custeio de

Constituicdo Federal em vigor —
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e Servico de lluminagao Publica — CIP.

- § Primeiro - A Contribuicdo instituida pelo caput deste artigo

=' o compreende 0S Servicos prestados de consumo de energia destinada a iluminagéo

( de vias, logradouros € demais bens publicos de uso comum do povo, a

f instalagao, manutengao, melhoramento e a expanséo da rede de iluminagao

’ publica, a Prefeitura Municipal deveré instalar luminarias em todos os postes de

e energia, onde houver rede elétrica e ndo estiver beneficiado com iluminagao
publica o proprietario estara isento da taxa.

| § Segundo - Apés notificagéo de defeitos em geral da iluminagao

— zo0 de até 60 dias para regularizagéo, apos este

s

—
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publica fica estabelecido o pra
tificacdo isentara da taxa o consumidor.

prazo, 0 nao cumprimento da no

Artigo 2° - O fato gerador da CIP € o consumo de energia elétrica por

pessoa natural ou juridica, mediante ligagdo regular a rede de iluminagéo da

Concessionaria de Distribuigao de Energia Elétrica no territério do Municipio.

Artigo 3° - Sujeito Passivo da CIP € 0 consumidor de energia elétrica
torio do Municipio e que esteja sendo atendido

residente ou estabelecido no tern
de Energia Elétrica no territério do Municipio.

pela Concessionaria de Distribui¢ao

Artigo 4° - A base de calculo da CIP é o valor mensal da fatura
| de energia elétrica do consumidor emitida pela

de Energia Elétrica no territorio do Municipio,
os no § 2° do artigo 5° desta Lei.

resultante do consumo tota
Concessionaria de Distribui¢ao
observados os limites estabelecid
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- CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DA ILUMINACAO PUBLICA — CIP

=

p—p [CLASSE | Consumo KW/h Mensal | Aliquota|

= | Até 300 5%

= Industrial Mais de 300 até 500 6% ,

— Valor KwWh =R$ | Mais de 500 até 1000 7%

g Mais 1000 até 10.000 8%

p— Até 300 5% :

= Comercial Mais de 300 até 1000 6%

- Valor Kwh=R$ | Mais 1000 até 10,000 7%

» .

g Até 50 Isento i

p—, Mais de 50 até 80 2% |

p— _ Mais de 80 até 150 5,5% .

. Residencial Mais de 150 até 200 6% S

) Valor Kwih=R$ | Mais de 200 até 350 7% g

g Mais de 350 até 500 7,5% :

g Mais de 500 até 3.000 9%

g _

"— Até 70 Isento

- Rural Mais de 70 até 100 5% M

o Valor de Kw/h = R$ Mais de 100 até 150 6% 3

- Mais de 150 até 200 7% i

4

= Mais de 200 até 350 8% iy

'ﬁ Mais de 350 até 500 9%
Mais de 350até 3.000 10% 3

| Até 300 5%

-y Poder Publico Mais de 300 até 500 6%

o Valor de Kw/h = R$ Mais de 500 até 1000 7% ;

n Mais de 1000 até 7000 8% .

= Até 300 5% ;

) ® Consumo Proprio Mais de 300 até 500 6%

= Valor de Kw/h = R$ Mais de 500 até 1000 7%

= Mais de 1000 até 7000 8%
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- a comunicagdo do nado pagamento pela Concessionaria de
Distribuicdo de Energia Elétrica no territério do Municipio, que
contenha os elementos previstos no artigo 202 e incisos do

= Cédigo Tributario Nacional.

- A triplicata da fatura de energia elétrica ndo paga;

- Ouro documento emitido pela Concessionaria de Distribui¢éo
de Energia Elétrica no territério do Municipio que contenha os
elementos previstos no artigo 202 e incisos do Cadigo

— Tributario Nacional.

§ Quinto - Os valores da CIP, ndo pagos no vencimento serdo
acrescidos de juros, multa e atualizacdo monetaria, nos termos da Legislaggo
Tributaria Municipal.
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~ Artigo 7° - Fica o Poder Publico Municipal autorizado a firmar com a
REDE/CEMAT Concessionaria de Distribuicdo de Energia Elétrica no territério do
Municipio, convénio ou contrato a que se refere o artigo 6° desta Lei.

Artigo 8° - Fica criado o Fundo Municipal de lluminacdo Publica, de

natureza contabil e administrativa, vinculado a Secretaria Geral de Administracéo.

i § Primeiro — Para o fundo deverdo ser destinados todos os recursos

‘ arrecadados com a CIP para custear os servicos de iluminagéo publica previstos

nesta Lei.

v § Segundo — As despesas de iluminagdo publica oriundas do Poder y

< Executivo Municipal, Departamento de Viagdo e Obras Publicas e Viveiro

_ Municipal, deverdo ser restituidos ao Fundo Municipal de lluminagdo Publica,

' ficando vedado o desconto efetuado na forma de abatimento nas tarifas a serem
pagas pelo Poder Executivo.

Artigo 9° - O Poder Publico regulamentara a aplicacdo desta Lei no
prazo de 30 dias a contar de sua publicacao.

- Artigo 10 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢bes em contrario.

N Gabinete do Prefeito Municipd| de Paranatinga-MT, 30 de dezembro
de 2002. :
- AN
na PEDRO DALLA NORA

Prefeito Municipal
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classe de consumidor
tabela anexa que é pa

PREFEITURA MUNI

Artigo 5° - As aliquotas de contribuicdo s@o diferenciadas con
es e a quantidade de consumo medido em Kw/h, conforme

rte integrante desta Lei.
§ Primeiro - Estdo isentos da contribui¢ao 0s consumidores da classe

residencial com consumo de até 50 Kw/h e da classe rural até 70 Kw/h.

§ Segundo - O limite maximo de contribuicéo para a CIP cada classe

sera de:

a) Classe industrial 10.000 Kw/h
b) Classe comercial 7.000 kw/h
c) Classe residencial 3.000 Kw/h
d) Classe rural 2.000 kw/h
e) Classe servico publico 7.000 Kw/h
f) Classe Poder publico 7.000 Kw/h

7.000 kw/h

o consumidor

g) Consumidor proprio
ANEEL — OU

§ Terceiro - A classi
Qbservaré as normas da Agéncia Na
Orgéo regulador que vier a substitui-la.

ficacao da classe/categoria d
cional de Energia Elétrica —

nto na fatura mensal de

- A CIP sera langada para pagame
aria de Distribuicao de

Artigo 6°
mitida pela Concession

consumo de energia elétrica e
Energia Elétrica no territério do Municipio.

§ Primeiro - O Municipio de Paranatinga, firmara convénio ou contrato

Elétrica no territorio do

com a Concessionaria de Distribuicdo de Energia
Municipio, para o estabelecimento da forma de recebimento da CiP e @ forma do
repasse dos recursos relativos a contribuic@o aos cofres do Tesouro Municipal.

§ Segundo - O convénio € ou contrato a que se refere O caput deste

artigo, devera, obrigatoriamente, estabelecer que.
a) apos a emissdo das faturas de energia elétrica a

Concessiondria de Distribuigéo de Energia Elétrica no territorio do
Municipio, devera informar o montante da arrecadacao prevista para o
periodo, © valor da taxa de iluminacdo publica a ser paga pelo
Municipio;

b) o repasse imediato do valor
concessionaria ao Municipio, compensando-se d
energia elétrica para a iluminagéo publica €
valores contratados para remunerar Concessionari
Energia Elétrica no territério do Municipio dos custos de langa

cobranca da CIP;
) informar, a cada 60 (sessenta) dias 0S inadimplentes

com o pagamento da CIP e o respectivo valor com valor.
§ Terceiro - O montante devido € n3o pago da CCCIP a que se refere

o caput deste artigo, sera inscrito em divida ativa B0 (sessenta) dias ap6s ocorrida

a inadimpléncia.
§ Quarto - Servira como titulo habil para a inscricdo em divida ativa:

arrecadado pela
o valor da fatura de
eventualmente dos
a de Distribuicéo de
mento e

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MIUNICIPAL DE

PARANATINGA
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